
7. Atividades Complementares 
As atividades complementares serão realizadas ao longo do curso, através da 

pesquisa, ensino e extensão. Cada coordenador de curso de Graduação regerá as 

atividades em seu curso, assessorado por professores por ele escolhidos. As atividades 

complementares terão carga horária global de 5% da carga horária total do curso (4280 

Horas). 

 As atividades complementares de ensino compõem as seguintes modalidades: 

monitoria, docência, disciplinas didático-pedagógicas ofertadas pela IES. 

 As atividades complementares de pesquisa compõem as seguintes modalidades: 

iniciação científica, trabalhos publicados em eventos científicos, periódicos. 

 As atividades complementares de extensão compõem as seguintes modalidades: 

estágios voluntários, participação em seminários, participação em projetos extencionistas. 

 Os documentos comprobatórios das atividades complementares serão anotados 

em ficha própria, analisadas pelo coordenador do curso e após anexados a pasta 

individual do acadêmico. 

 A IES está consciente de seu papel propriamente construtivo e estruturado. Dessa 

forma, os desafios colocados referentes às atividades complementares vem ao encontro 

da formação integral dos acadêmicos. Ao realizar as atividades complementares o 

discente terá oportunidade de flexionar os conteúdos teóricos/práticos adquiridos ao longo 

do curso. Dessa forma, estaremos contribuindo para a construção consciente do futuro 

profissional. 

 

7.1  Atividades Complementares 

 As Atividades Complementares do curso de Psicologia da IESSA são atividades 

obrigatórias a serem desenvolvidas pelos acadêmicos com o objetivo de complementar as 

atividades propostas pelo currículo formal do curso. As atividades deverão ser 

desenvolvidas no âmbito da pesquisa, da extensão e do ensino, conforme estabelecido no 

Regulamento de Atividades Complementares da instituição.  

 Os acadêmicos poderão integralizar até o final do curso, um total de 214 em horas 

de Atividades complementares, com a participação em eventos científicos: seminários, 

palestras, workshop, congressos, mini-cursos, na área da Psicologia ou em área afim. 

REGULAMENTO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 



Art. 1º - As atividades complementares serão disciplinadas no Núcleo de Atividades do 

mesmo nome, através da pesquisa, ensino e extensão.  

Art. 2º - O Coordenador de Curso de Graduação regerá as atividades em seu Curso, 

assessorado por professores por ele escolhidos. 

Art. 3º - Ao Coordenador do Núcleo de Atividades Complementares será atribuídas horas 

administrativas.  

Art. 4º - As atividades complementares de ensino, pesquisa e extensão terão carga 

horária global de 5% da carga horária total do curso. 

Art. 5º - É vedado o preenchimento da carga horária global mínima com um só tipo de 

atividades dentre as explicitadas no art. 1º deste regimento. 

Art. 6º - As atividades complementares de ensino compõem-se das seguintes 

modalidades e limites:  

1. Atividades de Ensino:  

1.1. Disciplinas didático-pedagógicas ofertadas pela IES ou Instituições conveniadas. 

(carga horária de valor equivalente) 

1.2. Monitoria em disciplina. (carga horária de valor equivalente) 

Docência de matéria de cunho correlato em estabelecimento de ensino. 

Art. 7º - As Atividades Complementares de Pesquisa, obrigatórias, têm as seguintes 

modalidades e limites: 

2.       Atividades de Pesquisa:  

2.1. Iniciação Científica e similares. (carga horária de valor dobrado) 

2.2. Apresentação de resultados de pesquisa em eventos internos da IES ou externos 

(carga horária de 10 horas) e trabalhos publicados, conforme os seguintes critérios: 

- Publicação em jornais: 4 horas 

- Publicação parcial resumos em anais de congressos, seminários e simpósios: 12 horas 

- Publicação completa de resumos em anais de congressos, seminários e simpósios: 14 

horas 

- Publicação em revistas especializadas (periódicos científicos): 20 horas para revistas 

locais e regionais, e 26 horas para revistas nacionais e internacionais.  



2.3. Envolvimento com pesquisas no Núcleo de Estudos Interdisciplinares e seus 

congêneres, ou em Instituições conveniadas. (carga horária de valor equivalente) 

 Art. 8º - As Atividades Complementares de Extensão subordinam-se aos seguintes tipos 

e limites: 

3.  Atividades de Extensão: 

3.1. Participação em seminários, palestras, congressos, conferências, encontros 

nacionais e regionais, cursos de atualização e similares. (carga horária de valor 

equivalente) 

3.2.  Estágio curricular não-obrigatório. (para o estágio não remunerado será considerado 

50 % da carga horária, e para o estágio remunerado a carga horária será de 20 horas a 

cada seis meses) 

3.3.  Participação em projetos extencionistas de prestação de serviço. (carga horária de 

valor equivalente) 

Art. 9º – As atividades complementares poderão ser implementadas já a partir do 2º 

Período. 

Art. 10º - Caberá ao Coordenador do Núcleo de Atividades Complementares: 

a) Aprovar o plano de atividades complementares de cada aluno; 

b) Exigir a comprovação documental pertinente; 

c) Controlar e lançar as atividades cumpridas na ficha individual de cada aluno; 

d) Remeter semestralmente ao Coordenador do Curso, e ao Coordenador Geral do 

Núcleo Atividade Complementar, as atividades desenvolvidas pelos alunos, com a 

respectiva carga horária computada para fins de registro no histórico escolar 

correspondente 

    

Art. 11º - Os documentos comprobatórios (xerox autenticado na IES) das atividades 

complementares, após anotados, na ficha individual e analisados pelo Coordenador das 

Atividades Complementares, com a indicação do tipo e carga horária computada, serão 

arquivados no Núcleo de Atividades Complementares e de Extensão, ficando sempre à 

disposição dos interessados para consulta. 



Art. 12º - É da exclusiva competência do Coordenador do Núcleo de Atividades 

Complementares a atribuição das horas  de cada aluno, de acordo com as modalidades e 

limites fixados neste Regimento. 

Art. 13º - O Coordenador  do Núcleo de Atividades Complementares  poderá baixar 

normas complementares para cada tipo de atividade complementar, especificando a 

exigência de certificados de freqüência e participação, notas obtidas, carga horária 

cumprida, relatório de desempenho, relatórios individuais circunstanciados e avaliativos 

ou instrumentos outros que coíbam abusos e fraudes. 

 

 

 


